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DEPARTAMENTO CENTRAL DE AQUISIÇÕES
LISTA DE VERIFICAÇÃO 

MODALIDADES CONVENCIONAIS DA LEI Nº 8.666/93:
CONCORRÊNCIA, TOMADA DE PREÇOS E CONVITE(Aquisição de bens, serviços e obras)
São os atos administrativos e documentos previstos na Lei nº 8.666/93, a instruir a fase interna do procedimento licitatório nas modalidades concorrência, tomada de preços e convite:
Processo nº: ________________________________________________________
Concorrência/Tomada de Preços/Convite nº:  __________________________
	ATOS ADMINISTRATIVOS E DOCUMENTOS A SEREM VERIFICADOS 
	SIM / NÃO 
	FOLHA
	OBS.

	1. Abertura de processo administrativo devidamente autuado e protocolado (art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93 e Ato Normativo nº 25/2010)?
	 
	 
	 

	2. A contratação pretendida integra o planejamento de contratações do TJ/AL?
	 
	 
	 

	3. O processo está instruído com Plano de Obras, elaborado a partir do programa de necessidades e planejamento estratégico? (art. 2º da Resolução CNJ n. 114/2010)
	
	
	

	4.  A obra, com a indicação do grau de prioridade, foi devidamente aprovada pelo Pleno do TJ, se esse for o caso, conforme dispõe o art. 4º da Resolução CNJ n. 114/2010?
	
	
	

	5. Na hipótese de construção de nova edificação, foi comprovada a existência de terreno em condição regular?
	
	
	

	6. O órgão obteve autorização para construir?
	
	
	

	7. Foi elaborado anteprojeto detalhado contendo as estimativas e justificativas das áreas relacionadas à execução da obra a respeito do que será gasto (§ 5º do art. 5º da Resolução CNJ n. 114/2010)?
	
	
	

	8. Consta a autorização da autoridade competente para a abertura da licitação (art. 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	9. No caso de aquisição de bens, consta documento contendo as especificações e a quantidade estimada do objeto, observadas as demais diretrizes do art. 15 da Lei 8.666/93? 
	
	
	

	10. Para contratação de obras ou serviços, existe estudo técnico preliminar para subsidiar a elaboração do projeto básico (art. 6.º, IX, Lei 8.666/93)?
	
	
	

	11. Para contratação de obras ou serviços, foi elaborado projeto básico (arts. 6º, IX e 7º, §2º, I, da Lei nº 8.666/93).
	
	
	

	12. No caso de bens e serviços comuns, há justificativa para a não utilização do pregão (Lei 10520, de 2002)?
	
	
	

	13. Consta a aprovação motivada do projeto básico pela autoridade competente (art. 7º, § 2º, I da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	14. Para contratação de obras e serviços, foi elaborado, se for o caso, o projeto executivo (art. 6°, X e 7° II, Lei n° 8.666/93), ou autorizado que seja realizado concomitantemente com a execução dos mesmos (art. 7°, §1°, Lei 8.666/93)?
	
	
	

	15. ratando-se de obras e serviços, existe orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os custos unitários do objeto, baseado em pesquisa de preços praticados no mercado (arts. 7º, § 2º, II, e 43, IV da Lei nº 8.666/93), assim como a respectiva pesquisa de preços realizada (IN/SLTI 05/2014)?
	
	
	

	PESQUISA DE PREÇOS



	16. Foi dado publicidade ao aviso de cotação?
	
	
	

	17. No caso de compras, consta a pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da contratação? (art. 3º, III da Lei 10.520/2002 e Art. 43, IV da Lei 8.666/1993)
	
	
	

	18. Em caso de serviços, existe orçamento detalhado em planilhas que expresse a composição de todos os custos unitários baseado em pesquisa de preços no mercado do ramo do objeto da contratação, assim como a respectiva pesquisa de preços realizada?
	
	
	

	19. Foi produzido mapa comparativo com os preços encontrados, com as fontes de consulta de preço indicadas na memória de cálculo do orçamento que integrante a documento do processo licitatório?
	
	
	

	20. Em face do valor estimado do objeto, foi verificado a participação na licitação ser exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte? (Art. 48, I, da LC nº 123/2006 e art. 6º do Decreto nº 8.538/2015)
	
	
	

	21. Foi verificada a eventual incidência das exceções previstas no art. 10 do Decreto 8.538/2015, devidamente justificada, a afastar a exclusividade?
	
	
	

	22. Os atos correlatos à pesquisa de preços foram produzidos de acordo com a legislação de regência e estão devidamente demonstrados e justificados no processo administrativo?
	
	
	

	23. Há previsão de recursos orçamentários, com indicação das respectivas rubricas (arts. 7º, § 2º, III, 14 e 38, caput, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	23.1 Se for o caso, constam a estimativa do impacto orçamentário financeiro da despesa prevista no art. 16, inc. I da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, II do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16?
	 
	 
	 

	24. Em face do valor estimado do objeto, a participação na licitação é exclusiva para Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Sociedades Cooperativas (art. 48, I, da LC nº 123/06, art. 6º do Decreto nº 8.538, de 2015, e art. 34 da Lei nº 11.488/07)? 
	 
	 
	 

	24.1 Incide uma das exceções previstas no art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, devidamente justificada, a afastar a exclusividade?
	 
	 
	 

	25. Consta a designação da Comissão de Licitação (art. 38, III, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	26. Há minuta de edital e anexos (art. 40 da Lei nº 8.666/93)?
16.1 Constituem anexos do edital:

(a) projeto básico, se for o caso; 

(b) projeto executivo, se for o caso;

(c) termo de contrato, se for o caso; e

(d) orçamento em planilha de quantitativos e custos unitários, se for o caso.

	 
	 
	 

	27. O edital faz menção a documentação necessária para (art. 40, VI, da Lei nº 8.666/93):
	
	
	

	27.1. a habilitação jurídica(art. 27, I, c/c art. 28, ambos da Lei nº 8.666/93)
	
	
	

	27.2. a qualificação técnica(art. 27, II, c/c art. 30, ambos da Lei nº 8.666/93)
	
	
	

	27.3. a qualificação econômico-financeira(art. 27, III, c/c art. 31, ambos da Lei nº 8.666/93)
	
	
	

	27.4. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista(art. 27, IV, c/c art. 29, ambos da Lei nº 8.666/93)
	
	
	

	28. O edital prevê a possibilidade de qualquer cidadão impugná-lo por irregularidade apresentada no prazo de cinco dias úteis (art. 41, § 1º, Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	29. O edital indica a forma de apresentação da proposta comercial, com a indicação precisa de como o valor deve ser ofertado (art. 40, VI, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	30. Caso seja necessária a apresentação de garantias, elas estão prevista no edital (art. 56 da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	31. O edital indica os critérios par julgamento das propostas, com disposições claras e parâmetros objetivos (art. 40, VII, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	32. O rito estabelecido para o recebimento e abertura das propostas está definido no edital (art. 40, VI, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	33. O rito estabelecido para julgamento e adjudicação das propostas está definido no edital (art. 43, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	34. As instruções e normas para eventuais recursos estão previstas no edital O rito estabelecido para o recebimento e abertura das propostas está definido no edital (art. 40, XV, e 109 da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	35. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do objeto da licitação O rito estabelecido para o recebimento e abertura das propostas está definido no edital (art. 40, XVI da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	36. O edital estabelece as condições para fiscalização  e aceite dos produtos objeto da licitação?
	
	
	

	37. O edital menciona o prazo e as condições para assinatura do contrato com a indicação das sanções previstas no art. 81 pela assinatura O rito estabelecido para o recebimento e abertura das propostas está definido no edital (art. 40, II, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	38. No caso de obras e serviços, o edital observou a proibição de incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros par a sua execução, conforme § 3º do art. 7º da Lei nº 8.666/93?
	
	
	

	39. O edital prevês as condições de pgamento?
	
	
	

	40. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV, da Lei nº 8.666/93
	
	
	

	41.A minuta do contrato está anexada ao edital O rito estabelecido para o recebimento e abertura das propostas está definido no edital (art. 40, § 2º, III, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	42. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei nº 8.666/93):
	
	
	

	a. O objeto da licitação e seus elementos característicos?
	
	
	

	b. A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor?
	
	
	

	c. O regime de execução ou a forma de fornecimento?
	
	
	

	d. O preço unitário ou global?
	
	
	

	e. As condições de pagamento?
	
	
	

	f. Os recursos orçamentários necessários para a contratação?
	
	
	

	g. A data de início e de conclusão da sua execução ou de entrega do objeto?
	
	
	

	h. O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto?
	
	
	

	i. Os direitos das partes?
	
	
	

	j. As responsabilidades das partes?
	
	
	

	k. Sendo cabível, a garanti oferecida?
	
	
	

	l. As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas cometidas, garantida a prévia defesa?
	
	
	

	m. Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a parcela inadimplida)?
	
	
	

	n. A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57, Lei nº 8.666/93?
	
	
	

	o. Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse em prorrogação do contrato?
	
	
	

	p. Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração havendo rescisão?
	
	
	

	q. A obrigação do contratado em manter, durante toda execução de objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação?
	
	
	

	r. A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos?
	
	
	

	s. Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93?
	
	
	

	t. As condições para reajuste dos preços e os critérios de atualização monetária?
	
	
	

	u. Como foro competente, o foro do órgão promotor para dirimir qualquer questão contratual?
	
	
	

	43. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	44. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações recomendadas pela Procuradoria e assinados pelo Presidente da Comissão de Licitação) foram apensados ao processo (art. 38, I, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	45. Os originais dos documentos de habilitação e das proposta comerciais foram inseridos no processo (art. 38, IV, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	46. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal dos licitantes (consulta SICAF, CEIS, CNJ, etc.) como determinam os art. 27, IV e 29 da Lei nº 8.666/93?
	
	
	

	47. Foram redigidas as atas, relatórios e deliberações da Comissão referentes à habilitação (art. 38, V, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	48. Os resultados da habilitação foram publicados no D.J.E e seus comprovantes  foram anexados ao processo (art. 38, XI, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	49.  No caso de recurso administrativo na fase de habilitação (art. 38, VIII, c/c art. 109, todos  da Lei nº 8.666/93):
	
	
	

	a. Os recursos foram tempestivos e estão anexados ao processo?
	
	
	

	b. Os licitantes apresentaram tempestivamente a s suas contrarrazões e estas estão anexadas ao processo?
	
	
	

	c. Foram redigidos relatórios da Comissão referente ao recurso?
	
	
	

	d. Os resultados finais da habilitação (após julgamento dos recursos) foram publicados no D.J.E e seus comprovantes foram anexados ao processo?
	
	
	

	50. Foram redigidas as atas, relatórios e deliberações da Comissão referentes às propostas de preços(art. 38, V, da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	51. No caso de recurso administrativo na fase de avaliação das propostas de preços (art. 38, VIII, c/c art. 109, todos  da Lei nº 8.666/93):
	
	
	

	a. Os recursos foram tempestivos e estão anexados ao processo?
	
	
	

	b. Os licitantes apresentaram tempestivamente a s suas contrarrazões e estas estão anexadas ao processo?
	
	
	

	c. Foram redigidos relatórios da Comissão referente ao recurso?
	
	
	

	52. O resultado final do julgamento das propostas de preços – classificação após julgamento – foi publicado no D.J.E e seu comprovante foi anexado ao processo (art. 38, XI, todos  da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	53. Há parecer jurídico emitido sobre a fase externa da licitação no processo? (Conf. art. 22 do Decreto Estadual nº 1.424/2003)
	
	
	

	54. O ato de adjudicação do objeto da licitação está no processo (art. 38, VII, todos  da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	55. O ato de homologação do objeto da licitação está no processo (art. 38, VII, todos  da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	56. Foi publicado no D.J.E e seu comprovante foi anexado ao processo do ato de homologação (art. 38, XI, todos  da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	

	57. O riginal do contrato (ou instrumento equivalente) foi assinado pelas partes e testemunhas, estando todas devidamente qualificadas?
	
	
	

	58. O extrato do contrato ou de instrumento equivalente (art. 62 da Lei nº 8.666/93) dói publicado no D.J.E e seu comprovante foi anexado ao processo (art. 62 da Lei nº 8.666/93)?
	
	
	


 
